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PARECER JURÍDICO  

PARECER JURÍDICO Nº 2025.09.29.001 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0302025   
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0062025  
INTERESSADO: CA MARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/PA 
  

OBJETO: CONTRATAÇA O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇA O DE PROJETO 
ARQUITETO NICO COMPLETO, ACOMPANHADO DOS PROJETOS COMPLEMENTARES EXECUTIVOS, 
DESTINADOS A  CONSTRUÇA O DA NOVA CA MARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/PA.  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇO ES. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA O, NOS TERMOS DO ART. 74, INCISO 
III, “A” DA LEI Nº 14.133/2021. CONTRATAÇA O DIRETA DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROJETO ARQUITETONICO PARA A 
ELABORAÇA O DO PROJETO DE CONSTRUÇA O DA NOVA CA MARA. 
APROVAÇA O. 

I-RELATÓRIO 

Submetem-se a  ana lise desta Assessoria Jurí dica os autos do Processo Administrativo nº 
030/2025, instaurado na modalidade de inexigibilidade, com fundamento no art. 74, inciso III, alí nea “a”, 
da Lei nº 14.133/2021, visando a  contrataça o de empresa especializada para a elaboraça o de projeto 
arquiteto nico completo, acompanhado dos projetos complementares executivos, destinados a  
construça o da nova Ca mara Municipal de Monte Alegre/PA. A demanda fundamenta-se na necessidade 
de serviços te cnicos especializados, que exigem profissionais de noto ria qualificaça o e experie ncia 
comprovada, de modo a assegurar qualidade te cnica, segurança e eficie ncia na concepça o e 
desenvolvimento do empreendimento. 

O processo esta  instruí do com os seguintes documentos:  

A) Documento de Formalizaça o da Demanda – DFD;  

B) Co pia simples do Termo de Cessa o de uso de bem mo vel celebrado entra a Prefeitura 
Municipal de Monte Alegre e a Ca mara Municipal;  

C) Publicaça o do Termo de Cessa o na FAMEP;  
D) Termo de Autuaça o e nomeaça o de Agente de Contrataça o e equipe de apoio;  

E) Estudo Te cnico Preliminar;  
F) Ana lise de Risco;  

G) Pesquisa de Preços e justificativa;  

H) Proposta comercial da empresa: Humanize Projetos e Serviços LTDA, CNPJ: 
47.587.123/0001-34;  

I) Requisitos de habilitaça o;  
J) Documentos de habilitaça o da empresa Humanize Projetos e Serviços LTDA;  

K) Razo es da escolha do fornecedor;  
L) Justificativa de preço;  

M) Minuta do Contrato; 

Diante do exposto, o Agente de Contrataça o remeteu os autos do processo a esta Assessoria 
Jurí dica. 

II.FUNDAMENTAÇÃO      

2.1. Da Aplicabilidade Normativa.  
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Sabe-se que o Parecer Jurí dico em processos licitato rios cumpre a funça o de ana lise a  legalidade 
do procedimento, bem como os pressupostos formais da contrataça o, ou seja, avaliar a compatibilidade 
dos atos administrativos produzidos no processo de contrataça o pu blica com o sistema jurí dico vigente. 
Desta forma, a conveniência da realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor 
Público, ordenador das despesas.  

Excluindo-se os elementos te cnicos e econo micos que embasaram o presente procedimento, e  
realizada a presente ana lise sobre os elementos e/ou requisitos eminentemente jurí dicos do presente 
processo de inexigibilidade.  

Desse raciocí nio extrai-se primeiramente quanto a  obrigatoriedade do procedimento licitato rio 
que decorre de mandamento constitucional previsto no art. 37, inciso XXI da CRFB/1988. Entretanto, a 
na o realizaça o de licitaça o, tambe m pelo dispositivo constitucional ora citado, pode acontecer, mediante 
casos ressalvados em legislaça o que estabeleça normas gerais de licitaça o e contrataça o para a 
Administraça o Pu blica, hipo teses que podem ser caracterizadas ou pela dispensa ou pela inexigibilidade 
de licitaça o.  

Salienta-se que no art. 11, da Lei Federal nº 14.133/2021 que enfatiza que ale m da garantia do 
tratamento isono mico entre os eventuais interessados, o processo licitato rio se destina a  obtença o da 
proposta mais vantajosa para a Administraça o. Entretanto, cabe salientar que vantajosidade na o se 
traduz em menor preço, mas sim com a obtença o do bem ou serviço que melhor satisfaça o interesse da 
Administraça o Pu blica.  

Nesta feita, a obrigatoriedade da realizaça o do procedimento licitato rio e  um corola rio do 
princí pio constitucional da isonomia, previsto na Constituiça o Federal de 1988 (art. 5º, I), pelo qual, 
todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam 
escolhidos por crite rios de amizade pessoal e outros interesses que na o o da consecuça o da finalidade 
pu blica. Assim, o objeto imediato e pro prio da licitaça o e  evitar a ocorre ncia do arbí trio e do favoritismo. 
Segundo o constitucionalista Alexandre de Moraes, “a licitaça o representa, portanto, a oportunidade de 
atendimento ao interesse pu blico, pelos particulares, numa situaça o de igualdade”.  

Sempre que haja possibilidade de concorre ncia, sem prejuí zo ao interesse pu blico, devera  haver 
licitaça o. A contrataça o direta, sem realizaça o do pre vio certame licitato rio, somente e  admitida 
excepcionalmente, nas hipo teses trazidas na pro pria lei. Tais situaço es, contudo, configuram-se em 
exceço es a  regra geral. A licitaça o e  regra; a contrataça o direta, exceça o.  

Em que pese a obrigatoriedade de realizaça o de procedimento licitato rio, o pro prio dispositivo 
constitucional reconhece a existe ncia de exceço es a  regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados 
na legislaça o, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitaça o.   

Neste norte, excepcionalmente em situaço es de inviabilidade de competiça o, a pro pria legislaça o 
estabelece as hipo teses de inexigibilidade de licitaça o, conforme previsa o legal constante do art. 74 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, autorizando a Administraça o Pu blica a realizar contrataça o direta, sem 
licitaça o.  

A norma esculpida no art. 74, III da NLLC a qual entende ser inaplica vel a regra referente a  
licitaça o quando na o for via vel a competiça o em casos em que a Administraça o pretende realizar a 
contrataça o de serviços te cnicos especializados de natureza intelectual.  

Nesta feita, no caso em comento, a contratação é baseada no art. 74, inciso III, alínea “a”, 
da Lei nº 14.133/2021, que trata da contratação direta por inexigibilidade de licitação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
ou empresas de notória especialização, para fins de estudos técnicos, planejamentos, projetos 
básicos ou projetos executivos 
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Desse modo, analisando os autos o atestado e o acervo te cnica apresentados pela empresa 
Humanize Projetos e Serviços LTDA, CNPJ: 47.587.123/0001-34, tem-se comprovada a noto ria 
especializaça o e a natureza dos serviços te cnicos especializados objetos da presente contrataça o.  

Insta destacar que a mate ria em epí grafe e  dotada de baixa complexidade jurí dica, porquanto, 
geralmente, restringe-se a confere ncia documental e adequada instruça o processual, a qual sera  
orientada por Lista de Verificaça o especí fica para a hipo tese de Contrataça o Direta realizada nos moldes 
da Lei nº 14.133/2021.  

A presente manifestaça o referencial tem como paradigma alinhar as orientaço es gerais e garantir 
diretrizes pre vias para a instruça o de processos administrativos relativos a  contrataça o direta por 
inexigibilidade de licitaça o de serviços te cnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de noto ria especializaça o.  

Ressalte-se a previsa o constante no art. 2º, V, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a sua 
aplicaça o nos casos de prestaça o de serviços, inclusive “serviços técnico-profissionais 
especializados”.  

Atente-se que a Lei nº 14.133/2021 elenca dentre seus diversos princí pios que devem ser 
observados em sua aplicaça o, notadamente os Princí pios da Impessoalidade, Moralidade, Eficie ncia, do 
Interesse Pu blico, da Probidade Administrativa e da Motivaça o.  

A excepcionalidade permite a Administraça o Pu blica realizar contrataço es diretas, nas hipo teses 
em que o procedimento licitato rio e  dispensado, consoante art. 75 e naquelas em que ele e  inexigí vel, 
conforme art. 74 ambos da Lei 14.133/2021.  

Assim, no art. 74, inc. III, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021 do novo estatuto licitato rio, o 
legislador traz um rol exemplificativo de situaço es que podem caracterizar essa ause ncia de competiça o, 
e, consequentemente, levar a  inexigibilidade, incluindo-se aí  as contrataço es de natureza 
predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha noto ria especializaça o na a rea, podendo ser 
comprovada conforme indicado no § 3º do mesmo dispositivo legal, vejamos:  

Art. 74, E  inexigí vel a licitaça o quando invia vel a competiça o, em especial nos casos de:  

[...]  

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgaça o;  

a) estudos te cnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; (grifou-se).  

Atente-se que o requisito da noto ria especializaça o exigido na Lei na o e  a especializaça o comum, 
mas a especializaça o noto ria, ou seja, diferenciada, dotada de qualidade mais reconhecida, consagrada 
no respectivo ramo da atuaça o, o que acarreta a necessidade de demonstrar experie ncia, credibilidade e 
confiança na prestaça o dos serviços contratados, motivo pelo qual na o se verifica via vel a competiça o.  

A noto ria especializaça o na o se trata de caracterí stica exclusiva da empresa, nem tampouco ha  
necessidade de exposiça o pu blica da entidade prestadora do serviço. Os serviços previstos na lei podem 
ser prestados por va rios especialistas, ou seja, na o se faz necessa rio que somente uma pessoa disponha 
da te cnica pretendida pela Administraça o Pu blica, outros tambe m podem domina -la; no entanto, todos 
eles a realizam com traço eminentemente subjetivo, em raza o do que, repita-se, a inexigibilidade tem 
lugar pela falta de crite rios objetivos para coteja -los.  
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Quanto a  necessidade de se demonstrar a singularidade trazemos a decisa o da Ca mara Nacional 
de Licitaço es e Contratos Administrativos da Advocacia-Geral da Unia o – AGU, atrave s do Parecer n.º 
00001/2023/CNLCA/CGU/AGU, que entendeu pela “desnecessidade da singularidade para contrataça o 
do inciso III do artigo 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021”, cuja ementa transcreve-se abaixo:  

EMENTA: LEI 14.133, DE 2021. ART. 74, III. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇA O. REQUISITOS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇA O 
DE SINGULARIDADE DO SERVIÇO CONTRATADO.  

Na o se fala, em singularidade do serviço na medida que tantos outros profissionais poderiam 
presta -lo, mas na exige ncia de comprovaça o de que, por força da confiança depositada em determinado 
prestador de serviço, apenas ele esta  apto a atender os anseios do ente pu blico.  

Constata-se, dessa forma, que a escolha do noto rio especialista na o ficara  adstrita ao arbí trio do 
gestor pu blico. A motivaça o para sua escolha sera  indispensa vel e para tanto, a confiança depositada no 
prestador de serviço tornase de extrema releva ncia, assim, enfatizamos, pois, que a empresa juntou 
Atestados de Capacidade Te cnica, subscritos pelo gestor, constantes do processo de inexigibilidade.  

Na o obstante o entendimento acima, o qual nos filiamos, e  importante destacar que a empresa 
contratada preenche as seguintes circunsta ncias:  

a) os serviços sa o especí ficos e possuem peculiaridades quanto a  
maneira e o modo de prestaça o, somente podendo ser realizados 
com confiabilidade por pessoas habilitadas e capacitadas;  

b) os serviços apresentam complexidade te cnica e devem ser feitos 
sob encomenda por um terceiro, devendo este reunir um conjunto 
de atributos que na o podem ser mensurados por crite rios objetivos; 
e  

c) os serviços na o devem ser padronizados, ba sicos e convencionais.  

Analisada a possibilidade jurí dica do processo, e  imperioso verificar a regularidade do 
procedimento, conforme as determinaço es da Lei nº 14.133/2021, haja vista que a noto ria 
especializaça o restou comprovada, considerando a documentaça o juntada aliada ao requisito da 
confiabilidade do gestor na empresa sob ana lise.  

Seguindo a mesma linha, para Hely Lopes Meirelles,  

A exceça o da contrataça o direta com os profissionais de noto ria 
especializaça o na o afronta a moralidade administrativa, nem 
desfigura a regra da licitaça o para os demais serviços. Antes a 
confirma. E atende na o so  a  necessidade, em certos casos, da 
obtença o de trabalhos altamente exatos e confia veis, que so  
determinados especialistas esta o em condiço es de realizar, como 
tambe m habilita a Administraça o a obte -los imediatamente, sem as 
delongas naturais da licitaça o, e sem afastar aqueles que, 
exatamente pelo seu renome, na o se sujeitariam ao procedimento 
competitivo entre colegas1.    

 
1 Contratação de serviços técnicos com profissional ou firma de notória especialização, in Revista de Direito Público, nº 32, 

págs. 32/35.  
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Ale m do exposto, o artigo 72, IV, da Nova Lei de Licitaço es estabelece, dentre outras exige ncias, 
que o processo de inexigibilidade seja instruí do com documento probato rio da compatibilidade da 
previsa o de recursos orçamenta rios com o compromisso a ser assumido.  

Na mesma linha, destaca-se o que dispo e o artigo 150 da Lei nº 14.133/2021:  

Art. 150. Nenhuma contrataça o sera  feita sem a caracterizaça o 
adequada de seu objeto e sem a indicaça o dos cre ditos 
orçamenta rios para pagamento das parcelas contratuais vincendas 
no exercí cio em que for realizada a contrataça o, sob pena de 
nulidade do ato e de responsabilizaça o de quem lhe tiver dado 
causa.  

No caso dos autos, a disponibilidade orçamenta ria e  comprovada mediante juntada de despacho 
emitido por servidor pu blico competente, atestando a existe ncia de cre dito orçamenta rio.  

Nos termos do artigo 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, a contratada devera  manter durante 
a contrataça o, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o que foram exigidas na licitaça o, ou nos 
atos preparato rios que antecederam a contrataça o direta, por dispensa ou por inexigibilidade. Tais 
quesitos, segundo os incisos do art. 62 da mesma Lei, englobam habilitaça o jurí dica, te cnica, fiscal, social, 
trabalhista e econo mico-financeira.  

Os autos foram instruí dos com a comprovaça o da regularidade na habilitaça o da empresa nos 
termos da legislaça o vigente, e com a comprovaça o de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), sendo este um requisito indispensa vel para participaça o de empresas em licitaço es 
pu blicas, celebraça o de contratos com a administraça o pu blica etc. A exige ncia visa assegurar que essas 
empresas estejam em conformidade com suas obrigaço es trabalhistas, protegendo os direitos dos 
trabalhadores.  

Por conseguinte, o artigo 72, VI e VII, da Lei n.º 14.133/2021 estabelecem a necessidade de 
instruir os autos com a raza o da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. Por sua vez, no artigo 
72, VIII, da Lei n.º 14.133/2021 ha  previsa o da necessidade de autorizaça o pela autoridade competente.  

Atente-se, tambe m, para a exige ncia e necessidade de cumprimento, no momento oportuno, da 
obrigatoriedade constante no para grafo u nico do art. 72 da Nova Lei de Licitaço es, o qual determina que 
“o ato que autoriza a contrataça o direta ou o extrato decorrente do contrato devera  ser divulgado e 
mantido a  disposiça o do pu blico em sí tio eletro nico oficial”.  

Nesse particular, cumpre chamar atença o para o artigo 94 da Lei n.º 14.133/2021 que assim 
dispo e:  

Art. 94. A divulgaça o no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas 
(PNCP) e  condiça o indispensa vel para a efica cia do contrato e de 
seus aditamentos e devera  ocorrer nos seguintes prazos, contados 
da data de sua assinatura: I - 20 (vinte) dias u teis, no caso de 
licitaça o; II - 10 (dez) dias u teis, no caso de contrataça o direta.  

Recomenda-se, portanto, em atença o aos dispositivos em destaque, que o ato que autoriza a 
contrataça o direta seja divulgado e mantido a  disposiça o do pu blico em sí tio eletro nico oficial do o rga o, 
bem como ocorra divulgaça o no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP) para a efica cia do 
contrato (artigos 72, § u nico e 94 da Lei n.º 14.133/2021).  

Quanto a  minuta do contrato juntada aos autos, esta  em consona ncia com os requisitos 
insculpidos no art. 92 da Lei de Licitaço es.  

2.2.  Da Caução de Garantia da Proposta  
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Conforme disposto na proposta apresentada pela contratada, admite-se o pagamento de 50% 

(cinquenta por cento) do valor global a título de entrada para início dos serviços, desde que seja 

apresentada apólice de seguro garantia com cobertura integral, correspondente a 100% (cem por cento) 

do valor da proposta, assegurando à Administração Pública plena proteção quanto ao cumprimento das 

obrigações assumidas. 

A medida encontra respaldo no art. 96, §1º, inciso II, combinado com o art. 98 da Lei nº 14.133/2021, 

que tratam da prestação de garantia destinada à manutenção da proposta, devendo a cobertura corresponder a 

100% (cem por cento) do valor total contratado, de modo a resguardar a execução integral do objeto, mitigar 

riscos de inadimplemento e proteger o erário de eventuais prejuízos. 

Tal exigência confere maior estabilidade, segurança jurídica e equilíbrio ao ajuste, harmonizando a 

viabilidade financeira da contratada com a necessária tutela do interesse público, em estrita observância à Lei 

nº 14.133/2021, sendo que a apresentação da apólice deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas após a assinatura do contrato. 

 

III. DA CONCLUSÃO  

Inicialmente, ressalta-se que o presente exame se limitou aos aspectos jurí dicos, tomando por 
base exclusivamente os elementos constantes dos autos ate  a presente data, na o competindo adentrar 
na ana lise de aspectos te cnicos e da convenie ncia e oportunidade que ficam a cargo do gestor legislativo.  

Diante do exposto, verifica-se a obedie ncia aos ditames da NLLC, raza o pela qual se conclui que 
inexistem o bices legais ao prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida 
contrataça o, desde que seguida a observa ncia das publicaço es e dos prazos, incluindo as instruço es 
normativas do TCM/PA.  

E  o parecer, salvo melhor Juí zo.  

         

Monte Alegre/PA, 29 de setembro de 2025.  

  

  

    

MARCELO DA ROCHA PIRES 
CONSULTOR JURI DICO – CA MARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - PA 

ADVOGADO OAB/PA N.º 23.535 
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